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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2019 

PROCESSO Nº 59500.002358/2019-05 

Aos __ dias de ________ do ano de ____, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODEVASF, empresa pública 
federal criada pela Lei nº 6.088, de 16/07/1974, com atual denominação social por força 
da Lei nº 9.954, de 06 de janeiro de 2000 e do seu Estatuto baixado pelo Decreto nº 
8.259/2014, com sede no Setor de Grandes Áreas Norte - SGA/Norte, Quadra 601, 
Conjunto I, Brasília-DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, neste ato 
representada pelo Sr. .............................., Diretor Presidente da Codevasf, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de Identidade nº ..............., expedida pela .........., e do CPF 
nº ........................, residente e domiciliado em Brasília/DF, nomeado, e de acordo com 

a Lei nº 10.520/02, , Decreto nº. 10.024 de 20/09/2019, Decreto nº 7.892/2013, Lei 

Complementar nº 123/06, Decreto nº 6.204/07, Lei 13.303/2016 e das demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Eletrônico por Registro de Preços nº __/____, referente a Execução de pontes com 
cabeceiras modulares do tipo protendidas em blocos de concreto e transposição 
modulares mistas de vias urbanas e rurais em municípios diversos localizados na área 
de atuação da Sede da Codevasf, no Estado de Goiás, e cujo resultado foi publicado no 
Diário Oficial da União, do dia __ de ______ de 20__, seção 3, às fls. ____ e 
homologado pela Diretoria Executiva da Codevasf, Resolução nº __ de __/__/20__, 

constante às fls. ___ a ___ do Processo nº 595__________/20__-__, RESOLVE 
registrar os preços da seguinte empresa detentora da Ata: ______________, CNPJ: 
_______________, com sede na (endereço) _____________________ CEP – 
________, telefone nº (__) __________, E-mail: ________@_______.com.br, 
representada por seu Sócio-gerente, Sr. ____________ , (nacionalidade) 
___________, (estado civil) ______, residente e domiciliado em 
_____________________________, RG ____________, CPF nº______________, 
atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e às constantes desta 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com os itens elencados abaixo, 
com suas características e respectivas quantidades.  

Valor total da Ata, conforme itens a seguir discriminados: R$  ________________ 

(_____________________) 

lote Nº DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL POR 

ITEM 

     

     

     

1 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12(doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura. 

A existência de preços registrados não obriga a Codevasf a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto 
pretendido, sendo assegurado ao detentor do registro preferência na aquisição dos 
materiais ou implementos em igualdade de condições. 

2 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração pública que estejam enquadradas no art. 1º da Lei 13.303/2016 e que 
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não tenham participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892/2013. 

Caberá ao detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços desde que esta 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

3 – DA REALIZAÇÃO DOS FORNECIMENTOS 

Durante a realização dos fornecimentos contratados deverá ser observado o disposto 
no Edital de Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº __/20__ e seus anexos. 

4 – DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes devidamente comprovadas, as situações previstas no inciso VI 
do art. 81 da Lei n.º 13.303/2016 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no inciso VI do art. 81 da Lei n.º 
13.303/16, a CODEVASF, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório. 

Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela CODEVASF, o fornecedor 
beneficiário será convocado pela Codevasf para negociação do valor registrado em Ata. 

5 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Fornecedor Beneficiário da Ata terá o seu registro de preços cancelado, por 
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa: 

A pedido, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior; e 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 
aquisições/contratações, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

Por iniciativa da Codevasf: 

a) Sofrer sanção prevista no art. 38 ou inciso III do art. 83 da Lei nº 13.303, de 2016, ou 
no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002; 

b) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

c) Não mantiver as condições de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 

d) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

e) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) Se recusar a realizar os fornecimentos nos prazos estabelecidos no Edital e seus 
anexos; 

g) Na ocorrência de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

Em quaisquer das hipóteses acima, a Codevasf fará o devido apostilamento na Ata de 
Registro de Preços e informará aos concorrentes a nova ordem de registro. 

6 – DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada 
automaticamente: 

a) Por decurso de prazo de vigência. 

b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

7 – DO PAGAMENTO 

7.1 Os pagamentos dos serviços de engenharia serão efetuados em reais, com base 
nas medições mensais conforme o que foi efetivamente executado no período, e contra 
a apresentação da Fatura/Notas Fiscais, devidamente atestada pela fiscalização da 
CODEVASF, formalmente designada, e do respectivo Boletim de Medição referente ao 
mês de competência, observando-se o disposto nos subitens seguintes: 

7.1.2. A Codevasf somente pagará a CONTRATADA pelos serviços efetivamente 
executados, com base nos preços integrantes da proposta aprovada e, caso aplicável, 
a incidência de reajustamento e reequilíbrio econômico financeiro e atualização 
financeira. 

7.1.3. Somente serão pagos os materiais e equipamentos utilizados, mediante atesto 
pelo fiscal do contrato. 

7.1.4. Nos preços apresentados pela Licitante deverão estar incluídos todos os custos 
diretos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas 
no Edital e seus anexos, constituindo-se na única remuneração possível de ser atribuída 
pelos trabalhos contratados e executados. 

7.1.6. O pagamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobilização será no 
valor apresentado na proposta da CONTRATADA, respeitando o valor máximo 
constante no Erro! Fonte de referência não encontrada. que integra o presente TR 
da seguinte forma: 

a) Instalação do canteiro devidamente instalado e de acordo com o cronograma 
físico-financeiro proposto; 

b) Mobilização: serão medidos e pagos proporcionalmente ao efetivamente 
realizado; 

c) Desmobilização: após a total desmobilização, comprovada pela fiscalização. 

7.1.7 Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) – será pago conforme o 
percentual de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula 
abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final do serviço 
o item será pago 100%. 

%𝐴𝑀 =
𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑎 𝑀𝑒𝑑𝑖çã𝑜 𝑆𝑒𝑚 𝐴𝑀

𝑉𝑎𝑙𝑜𝑟 𝑑𝑜 𝐶𝑜𝑛𝑡𝑟𝑎𝑡𝑜  𝑆𝑒𝑚 𝐴𝑀
 

7.1.8. Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) terá como unidade, na 
Planilha de Custos, a medida “global”, e será pago mensalmente o valor absoluto, com 
no máximo duas casas decimais, oriundo do produto entre o percentual da fórmula 
supracitada e o valor total da “AM”. 

7.1.9. O cronograma físico-financeiro apresentado pela licitante deve atender as 
exigências deste TR e ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços 
objeto desta licitação. Com base nesse cronograma de licitação, será ajustado um 
cronograma de execução de acordo com a programação física e financeira existente por 
ocasião da emissão da ordem de serviço, ou durante a execução do contrato, desde 
que devidamente autuado em processo, contemporâneo à sua ocorrência (Art. 81 da 
Lei nº 13.303/2016). 
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8 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado no Sicaf, pelo 
prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 
demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a)  não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
b) não entregar a documentação exigida no edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar na execução do contrato; 
g) fraudar a execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 
i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 

 
8.2 Nos certames realizados pela modalidade Pregão, aplica-se ao contratado, no que 

couber, a penalidade prevista no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
exclusivamente quanto aos ilícitos praticados durante a etapa da licitação.  

8.2.1 Aos atos praticados após a etapa da licitação, será aplicada a suspensão temporária 
de participação em licitação e impedimento de contratar, no prazo de até 2 (dois) 
anos, previsto no art. 83 da Lei 13.303/2016. 

8.3 Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 
da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 41 da Lei 13.303/2016. 

8.4 Poderão ser aplicadas ainda as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa, conforme previsto no item 27; 

c) Suspensão temporária. 

8.5 Deve ser garantido o contraditório e a ampla defesa na aplicação das sanções 
administrativas, mediante abertura de prazo de 10(dez) dias úteis para defesa. 

8.6 A multa, aplicada após regular processo administrativo, deve ser descontada da 
garantia do respectivo contratado. 

8.7 As sanções de advertência e de suspensão temporária de participação em licitação 
e impedimento de contratar podem ser cumuladas com a de multa, devendo a 
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 
10 (dez) dias úteis 

8.8 A sanção de suspensão, prevista no subitem 26.1.  observará os parâmetros 
estabelecidos no Regulamento de Licitações e Contratos da CODEVASF, e pode 
ser aplicada às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; ou 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
CODEVASF, em virtude de atos ilícitos praticados. 

8.9 Aplicar-se-á à presente licitação as sanções administrativas, criminais e 
demais regras previstas no Capítulo II, Seção III da Lei nº 13.303/2016 e arts. 
89 a 99 da Lei 8.666/93, conforme preconiza o art. 41 da Lei 13.303/2016. 

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de 
suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
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8.11 Caberá recurso no prazo de cinco dias úteis contado a partir da data da intimação 

ou da lavratura da ata da aplicação das penas de advertência, multa, suspensão 
temporária de participação em licitação, impedimento de contratar com a 
Administração Pública e declaração de inidoneidade. 

9 – DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

A contratação e os demais atos inerentes à presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizados, caso a caso, pelo Sr. Diretor Presidente da Codevasf, e, no caso dos 
órgãos usuários, pela respectiva autoridade responsável de cada órgão. 

10 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº __/20__, 
seus anexos, e a proposta da empresa: ___________________________ classificada 
em 1º lugar no certame supra mencionado. 

O Foro da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Goiás - GO será competente para 
dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024/2019, do Decreto nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013 e demais normas aplicáveis. 

 

Cidade-UF, __ de ______  de 20__ 

 

 

Diretor Presidente da Codevasf 

 

________________________________________________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

NOME DA EMPRESA 


